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conforme item 1 do Termo de Referência, documento SEI 

00699217.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme 

Justificativa no item 2 do Termo de Referência, documento SEI 

00699217 e despacho documento SEI 00856304.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de 

preços, documento SEI 00699218 e justificativa, documento SEI 

00771296.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetua-

do conforme item 7 do Termo de Referência documento SEI 

00699217. 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçan-

do-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250383, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000841, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de JORGE EDUARDO DE OLIVEIRA VIEIRA, 

CNPJ: 20.104.951/0001-18, com fulcro no inciso II, do Art. 74 

do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90.006/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-15007945

NÚMERO DO AVISO DA CONTRATAÇÃO DIRETA NO 

PNCP: 52/2026

NÚMERO DA UASG NO PNCP: 985801

OBJETO: Contratação EMERGENCIAL, de empresa especial-

izada na prestação de serviços complementares de assistência on-

cológica de média e alta complexidade com fornecimento de mão 

de obra especializada em oncologia, equipamentos, eletrodomésti-

cos, materiais e mobiliários no Hospital Municipal da Japuíba a 

fim de atender aos usuários do Sistema Único de Saúde do mu-

nicípio de Angra dos Reis. 

DATA/HORA DA SESSÃO: 02/12/2025, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-

br (Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento 

de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente 

lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.

angra.rj.gov.br

MONIQUE SERPA DE ALMEIDA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  016/2025/FTAR

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025/FTAR

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por 

meio da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 

13.361/2023, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 
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Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro  de  Preços  nº 010/2025/FTAR, realizado  por  

meio  do  processo  administrativo nº SEI-2025-21000307, homologado e publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

RESOLVE registrar os preços da empresa classificada AC GESTÃO, PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.612.636/0001-97, situada à Rua da Luz,  nº 206, loja 19, Condomínio Vivendas Carlos Sherman,  Braga  – Cabo Frio – Rio de Janeiro, 

CEP: 28.908-120, telefone: (22) 9991012207, e-mail: acempreendimentosrj@gmail.com, observadas as condições do Edital que regem o 

Pregão e  àqueles enunciadas nas cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

locação de palcos de alumínio, com montagem, manutenção e desmontagem, para atender aos eventos realizados pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis ,

especificados no Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2025/FTAR e/ou no Termo de Referência que é parte integran-

te desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados (tabela abaixo) independentemente de transcrição.

ITEM
CATMAT 
CATSER

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

03 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (14x10) METROS - POR PERÍODO DE 03 
DIAS
Para uso na Ilha Grande (°3 Distrito):
Palco com cobertura e em estrutura treliçada de alumínio P30 e P50, de 
formato retangular, em bom estado de conservação, medindo 16 m de frente 
X 12 m de profundidade, mantendo-se a metragem mínima de 192 m².
Piso medindo 14 m X 10 m em praticáveis com perfil de ferro galvanizado e 
compensado naval de 30 mm, estruturado em treliças de viga U de 4”, com 
altura variável de 1,80 m à 2,40 m em relação ao solo, com forração em 
carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor grafite ou preto, pé direito 
do solo ao teto de 12 m e do piso ao teto de 9,5 m, coberto com fechamento 
nas laterais e fundo com material em lona e proteção total contra chuva, 
fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálico com 
corrimão em ambos os lados, guarda-corpo nos lados e fundos e aterramento 
de FLY em treliça de alumínio P30 agregadas ao palco, com altura de 11 m, 02 
(dois) módulos metálicos para caixa de subgraves, contíguos ao palco medindo 
aproximadamente 4 m x 2 m, com uma área de serviço de 4 m x 4 m coberta, 
01(um) housemix 4 m x 4 m.
Com saia em tecido tipo elastano medindo 180 m à 240 m em relação ao 
tamanho do solo, e em torno de todo o piso do palco (04 fases do piso).
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 8 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S

Unidade 02 R$ 28.900,00 R$ 57.800,00

04 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (12x08) METROS - POR PERÍODO DE 03 
DIAS
Para uso em todo o Continente (1º, 2º e 4º Distritos):
Palco com cobertura e em estrutura treliçada de alumínio P30 e P50, de 
formato retangular, em bom estado de conservação, medindo 14 m de frente 
por 10 m de profundidade, mantendo-se a metragem mínima de 140 m².
Piso medindo 12 m X 08 m em praticáveis com perfil de ferro galvanizado 
e compensado naval de 30 mm, estruturado em treliças de viga U de 4”, 
com altura variável de 0,90 cm à 1,60 m em relação ao solo, com forração em 
carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor grafite ou preto, pé direito 
do solo ao teto de 12 m e do piso ao teto de 9,5 m, coberto com fechamento 
nas laterais e fundo com material em lona e proteção total contra chuva, 
fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálico com 
corrimão em ambos os lados, guarda-corpo nos lados e fundos e aterramento 
de FLY em treliça de alumínio agregadas ao palco, com altura de 11 m, 02 
(dois) módulos metálicos para caixa de subgraves, contíguos ao palco medindo 
aproximadamente 4 m x 2 m, com uma área de serviço de 4 m x 4 m coberta, 
01(um) housemix 4 m x 4 m. Com saia em tecido tipo elastano medindo 0,90 
cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso do 
palco (04 fases do piso).
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança - EPI'S

Unidade 05 R$ 13.000,00 R$ 65.000,00
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05 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (12x08) METROS - POR PERÍODO DE 01 DIA
Para uso em todo o Continente (1º, 2º e 4º Distritos):
Palco com cobertura e em estrutura treliçada de alumínio P30 e P50, de formato 
retangular, em bom estado de conservação, medindo 14 m de frente por 10 m de 
profundidade, mantendo-se a metragem mínima de 140 m².
Piso medindo 12 m X 08 m em praticáveis com perfil de ferro galvanizado e 
compensado naval de 30 mm, estruturado em treliças de viga U de 4”, com 
altura variável de 0,90 cm à 1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete 
agulhado medindo 3 mm, na nova na cor grafite ou preto, pé direito do solo ao 
teto de 12 m e do piso ao teto de 9,5 m, coberto com fechamento nas laterais e 
fundo com material em lona e proteção total contra chuva, fechamento inferior 
frontal e nas laterais, escada de acesso metálico com corrimão em ambos os lados, 
guarda-corpo nos lados e fundos e aterramento de FLY em treliça de alumínio 
agregadas ao palco, com altura de 11 m, 02 (dois) módulos metálicos para caixa 
de subgraves, contíguos ao palco medindo aproximadamente 4 m x 2 m, com uma 
área de serviço de 4 m x 4 m coberta, 01(um) housemix 4 m x 4 m. Com saia em 
tecido tipo elastano medindo 0,90 cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, e 
em torno de todo o piso do palco (04 fases do piso).
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança - EPI'S

Unidade 05 R$ 12.000,00 R$ 60.000,00

06 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (12x08) METROS - POR PERÍODO DE 03 DIAS
Para uso na Ilha Grande (°3 Distrito):
Palco com cobertura e em estrutura treliçada de alumínio P30 e P50, de formato 
retangular, em bom estado de conservação, medindo 14 m de frente por 10 m de 
profundidade, mantendo-se a metragem mínima de 140 m².
Piso medindo 12 m X 08 m em praticáveis com perfil de ferro galvanizado e 
compensado naval de 30 mm, estruturado em treliças de viga U de 4”, com 
altura variável de 0,90 cm à 1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete 
agulhado medindo 3 mm, na nova na cor grafite ou preto, pé direito do solo ao 
teto de 12 m e do piso ao teto de 9,5 m, coberto com fechamento nas laterais e 
fundo com material em lona e proteção total contra chuva, fechamento inferior 
frontal e nas laterais, escada de acesso metálico com corrimão em ambos os lados, 
guarda-corpo nos lados e fundos e aterramento de FLY em treliça de alumínio 
agregadas ao palco, com altura de 11 m, 02 (dois) módulos metálicos para caixa 
de subgraves, contíguos ao palco medindo aproximadamente 4 m x 2 m, com 
uma área de serviço de 4 m x 4 m coberta, 01(um) housemix 4 m x 4 m. Com 
saia em tecido tipo elastano medindo 0,90 cm à 1,60 m em relação ao tamanho 
do solo, e em torno de todo o piso do palco (04 fases do piso).
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança - EPI'S

Unidade 04 R$ 19.899,00 R$ 79.596,00

14 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (06x04) METROS - POR PERÍODO DE 03 DIAS
Para uso na Ilha Grande (°3 Distrito):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom 
estado de conservação, medindo 08 m de frente por 06 m de profundidade, 
mantendo-se a metragem mínima de 48m². Piso em praticáveis com perfil de 
alumínio, assoalho de compensado naval de 30 mm, com pés telescópicos de 
altura variável de 0,90 cm à 1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete 
agulhado medindo 3 mm, na nova na cor grafite ou preto, pé direito do solo 
ao teto de 4 m e do piso ao teto de mínimo de 3 m, com fechamento nas laterais 
e fundo com material em lona e proteção total contra chuva, fechamento inferior 
frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo elastano medindo 0,90 cm à 1,60 
m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso do palco 04 
fases do piso), escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos os lados, 
guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da ABNT. 
Um praticável (asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo 
aproximadamente 3 m x 1 m e altura de piso compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S.

Unidade 04 R$ 7.500,00 R$ 30.000,00

15 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (06x04) METROS - POR PERÍODO DE 01 DIA
Para uso na Ilha Grande (°3 Distrito):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom 
estado de conservação, medindo 08 m de frente por 06 m de profundidade, 
mantendo-se a metragem mínima de 48m². Piso em praticáveis com perfil de 
alumínio, assoalho de compensado naval de 30 mm, com pés telescópicos de 
altura variável de 0,90 cm à 1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete 
agulhado medindo 3 mm, na nova na cor grafite ou preto, pé direito do solo 
ao teto de 4 m e do piso ao teto de mínimo de 3 m, com fechamento nas laterais 
e fundo com material em lona e proteção total contra chuva, fechamento inferior 
frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo elastano medindo 0,90 cm à 1,60 
m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso do palco 04 
fases do piso), escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos os lados, 
guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da ABNT. 
Um praticável (asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo 
aproximadamente 3 m x 1 m e altura de piso compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S.

Unidade 04 R$ 7.500,00 R$ 30.000,00

Parágrafo Único – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
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a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE SERVIÇO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Serviço correspon-

dente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Serviço conterá, sucintamente:

o número da Ata;

a descrição do serviço;

o local, hora e prazo do serviço;

o valor da requisição.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A prestação de serviços obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa beneficiária que tiver seu preço registrado ficará 

obrigada à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos serviços e/ou publicação dos preços registrados 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Geren-

ciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para prestação no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE SERVIÇO”, devidamente acompan-
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hada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – A empresa beneficiária que tiver seu preço registrado se obriga a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprom-

etem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que verifi-

cados posteriormente.

Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o 

cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA QUINTA – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos que não participaram 

do procedimento de IRP, poderão aderir a esta ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro – A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo – O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de gerenciamento.

Parágrafo Terceiro – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Quarto – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto – As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

Parágrafo Sexto – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.
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Parágrafo Sétimo - Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA – ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da confor-

midade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações 

necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas;

convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos com-

probatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

pelo decurso do prazo de vigência;

pelo cancelamento de todos os preços registrados;

por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pre-
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visíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

por razões de interesse público, devidamente justificadas;

no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;

quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art.156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formal-

ização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa ben-

eficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não hon-
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rarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Parágrafo Segundo – É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências que ensejar o cancelamento 

do registro do fornecedor pelo gerenciador, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do respectivo registro.

CLÁUSULA NONA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2025/FTAR e as propostas de preço das licitantes vence-

doras do mencionado Pregão.

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01(uma) única via de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA TURISANGRA

DECRETO Nº 14.470, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

NOMEIA MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO TEM-

PORÁRIA DE AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS BENS 

PATRIMONIAIS MÓVEIS E INSERVÍVEIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições le-

gais, nos termos do art. 87, VI e IX da Lei Orgânica do Município 

de Angra dos Reis; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.289, de 19 de dezem-

bro de 2023, e os termos do Processo SEI-2025-01013378,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada Andreia Shafer Cavalcante Oliveira, matr. 

33354, para compor a Comissão Temporária de Avaliação e Fis-

calização de Bens Patrimoniais Móveis e Inservíveis, em sub-

stituição ao servidor Ricardo Oliveira Raposo, matr. 7094824, 

nomeado através do Decreto nº 13.342, de 27 de dezembro de 

2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos  retroativos a 01 de novembro de 2025.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

25 DE NOVEMBRO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO 

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL


